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Senhor Secretário de Controle Externo, 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de 

Contas instaurada com o objetivo de apurar eventuais prejuízos causados à 

Administração em razão de possíveis irregularidades na execução do Contrato n.º 

137/2013/SETPU, decorrente da Concorrência n.º 24/2012/SETPU, firmado entre a 

Construtora Encomind Engenharia Comércio e Indústria LTDA e a Secretaria de 

Estado de Transporte e Pavimentação Urbana – SETPU, atual SINFRA, que teve por 

objeto a Pavimentação da Rodovia “MT-100”, trecho: BR-364 (B) MT-299 – ent.º BR-

070 – ent.º MT-336, lote 01.2, nos municípios de Alto Araguaia, Ponte Branca e 

Ribeirãozinho, numa extensão de 45,538 km, em cumprimento ao Acórdão n.º 

566/2018 – TP. 

 

1 Ordem de Serviço n.º 2712/2023 
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1.1. Deliberação que originou o trabalho 

O presente trabalho teve origem no Acórdão n.º 566/2018-TP2, que 

determinou a instauração de Tomada de Contas, de forma individualizada, para 16 

contratos, inclusive para o Contrato n.º 137/2013/SETPU, objeto da presente Tomada 

de Contas. 

O Acórdão n.º 566/2018-TP, preliminarmente, conheceu as 

Representações de Natureza Interna n.º(s) 19.886-2/2013, 7.182-0/2013 e 21.386-

1/2014 formuladas em desfavor da SINFRA (antiga SETPU) acerca do 

descumprimento do TAG. No mérito, o Acórdão n.º 566/2018-TP julgou procedente a 

RNI n.º 19.886-2/2013 que absorveu as irregularidades da RNI n.º 7.182-0/2013, 

julgou procedente a RNI 21.386-1/2014, julgou integralmente rescindido o TAG e 

determinou, à Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura desta Corte 

de Contas, a instauração de Tomada de Contas para apurar 16 (dezesseis) editais de 

pavimentação de rodovias, relacionados abaixo e decorrentes do Programa MT 

Integrado: 

a) Contrato n.º 183/2014 – Concorrência n.º 017/2012 

b) Contrato n.º 134/2013 – Concorrência n.º 017/2012 

c) Contrato n.º 173/2013 – Concorrência n.º 018/2012 

d) Contrato n.º 170/2013 – Concorrência n.º 019/2012 

e) Contrato n.º 133/2013 – Concorrência n.º 021/2012 

f) Contrato n.º 172/2013 – Concorrência n.º 022/2012 

g) Contrato n.º 138/2013 – Concorrência n.º 023/2012 

h) Contrato n.º 137/2013 – Concorrência n.º 024/2012 

i) Contrato n.º 140/2013 – Concorrência n.º 001/2013 

j) Contrato n.º 136/2013 – Concorrência n.º 002/2013 

k) Contrato n.º 135/2013 – Concorrência n.º 003/2013 

l) Contrato n.º 171/2013 – Concorrência n.º 004/2013 

 

2 Doc. Digital n.º 540/2019. 
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m) Contrato n.º 174/2013 – Concorrência n.º 005/2013 

n) Contrato n.º 139/2013 – Concorrência n.º 006/2013 

o) Contrato n.º 007/2015 – Concorrência n.º 059/2014 

p) Tomada de Preços n.º 112/2014. 
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Fonte: Acórdão n.º 566/2018 – TP, (Processo n.º 2666/2019, Doc. Digital n.º 540/2019) 

Em análise ao Relatório Técnico Preliminar, que integra o Processo n.º 

19.886-2/20133, especificamente aos itens relacionados à Concorrência n.º 24/2012 

que deu origem ao Contrato n.º 137/2013/SETPU, identificou-se a apuração inicial de 

um sobrepreço no valor total de 3.947.738,34 (três milhões, novecentos e quarenta e 

sete mil, setecentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos), em função de: 

 

3 Processo 7.182-0/2013 (Doc. Digital n.º 41426/2013). 
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• Sobrepreço por duplicidade na contabilização da “Administração Local da 

Obra” no valor de R$ 3.133.663,74 (três milhões, cento e trinta e três mil, 

seiscentos e sessenta e três reais e setenta e quatro centavos);  

• Sobrepreço por inadequação da taxa de BDI para o fornecimento (ou aquisição) 

de materiais betuminosos no valor de R$ 681.729,02 (seiscentos e oitenta e 

um mil, setecentos e vinte e nove reais e dois centavos); e 

• Sobrepreço no serviço de “compactação de aterro a 100% do proctor 

intermediário, no valor de R$ 132.345,58 (cento e trinta e dois mil, trezentos e 

quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 

 

Deve-se considerar que a RNI n.º 7.182-0/2013 retoma à época das 

licitações questionadas pela Secex-Obras e que, com a liberação da continuidade 

desses procedimentos mediante a celebração do TAG, foram formalizados contratos 

que alteraram o contexto fático-jurídico da inicial. 

Nesse sentido, faz-se necessário proceder a apuração por meio de 

Tomadas de Contas, de eventuais valores que possam ter sido pagos a maior em 

razão da possível não implementação dos compromissos pactuados por meio do TAG.  

Diante do exposto, foi autuado este processo de Tomada de Contas, em 

cumprimento ao Acórdão n.º 566/2018-TP, referente ao Contrato n.º 137/2013/SETPU 

firmado com a Construtora Encomind Engenharia Comércio e Indústria LTDA, 

decorrente da Concorrência Pública n.º 24/2012/SETPU, para apurar possíveis danos 

ao erário. 

Ademais, este processo de Tomada de Contas também atende à Decisão 

Singular proferida nos autos do Processo n.º 31.738-1/20174 e o Acórdão n.º 334/2016 

– TP. 

  

 

4 Processo n.º 31.738-1/2017 (Doc. Digital n.º 61055/2018). 
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A Decisão Singular proferida nos autos do Processo n.º 31.738-1/2017 

determinou a conversão da Auditoria de Conformidade em Tomadas de Contas 

visando, dentre outras, a apuração de eventual dano ao erário na execução do 

Contrato n.º 137/2013/SETPU.  

Dá análise do processo de auditoria ora mencionado, se constata os 

seguintes achados para o Contrato n.º 137/2013/SETPU: (i) ineficiência no 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, por parte do representante 

da Administração especialmente designado, e (ii) do pagamento por serviços medidos 

em quantidades diferentes dos efetivamente executados.5 

O Acórdão n.º 334/2016 – TP, constante nos autos do Processo n.º 25.691-

9/2015, determinou a seleção dos contratos relevantes dentre aqueles auditados pela 

CGE para fins de inclusão no Plano Anual de Fiscalização desta Corte de Contas.  

Sendo assim, uma vez que o Contrato n.º 137/2013/SETPU foi objeto de 

auditoria pela CGE, e considerando a determinação do Acórdão n.º 334/2016 – TP, 

mostrou-se oportuno verificar, neste processo de Tomada de Contas, se os Achados 

de Auditoria do Relatório n.º 06/2015 – CGE resultaram em dano ao erário. 

1.2. Síntese dos fatos 

Para compreensão dos fatos, será feita uma abordagem sistematizada dos 

processos que deram origem à determinação de instauração da Tomada de Contas 

em epígrafe. 

1.2.1. Da Representação de Natureza Interna – RNI n.º 7.182-0/2013 

Em 19/03/2013, a Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

deste Tribunal de Contas protocolou a RNI n.º 7.182-0/2013, com pedido de Medida 

Cautelar, para análise de 14 (quatorze) editais das Concorrências n.º(s) 17/2012; 

18/2012; 19/2012; 21/2012; 22/2012; 23/2012; 24/2012; 01/2013; 02/2013; 03/2013; 

 

5 Processo n.º 31.738-1/2017 (Doc. Digital n.º 328133/2017, pág. 31 a 38). 
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04/2013; 05/2013; 06/2013; 07/2013, decorrentes do Programa MT-Integrado, 

promovido pelo Governo do Estado de Mato Grosso, cujo objetivo era a ampliação e 

a melhoria da infraestrutura estadual de transportes, visando a integração dos 

municípios e a continuidade do processo de desenvolvimento do Estado, com 

investimentos na ordem de R$ 573.545.681,70 (quinhentos e setenta e três milhões, 

quinhentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e setenta centavos).  

Após análise dos editais, a Equipe Técnica apontou as seguintes 

irregularidades que ensejaram o pedido de cautelar, visto estarem presentes os 

requisitos que autorizariam a suspensão dos procedimentos licitatórios: 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar do Processo n.º 7.182-0/2013 (Doc. Digital n.º 41426/2013) 

Em razão das graves irregularidades e do potencial dano ao erário, o 

Relator determinou a SETPU, na pessoa de seu Secretário, Sr. Cinésio Nunes de 

Oliveira, que suspendesse os procedimentos.6 

Na sessão plenária de 02/04/2013, o Tribunal Pleno homologou a decisão 

singular que concedeu a medida cautelar. Posteriormente, em 04/04/2013, o ex-

Secretário protocolou o Recurso de Agravo, visando à revogação da cautelar e, no 

mérito da RNI, caso permanecesse alguma irregularidade, requereu a lavratura de 

Termo de Ajustamento de Gestão – TAG. 

Em 19/04/2013, o TAG foi assinado entre este Tribunal de Contas e a 

SETPU (atual SINFRA) e, em 23/04/2013, homologado Acórdão n.º 1.093/2013-TP, 

com a consequente revogação da medida cautelar. 

O referido Processo n.º 7.182-0/2013 foi apensado ao Processo n.º 19.886-

2/2013, em 06/02/2015, por tratarem da mesma matéria. 7 

1.2.2. Da Representação de Natureza Interna – RNI n.º 19.886-2/2013 

Em 18 de abril de 2013, a SETPU, por meio da assinatura de Termo de 

Ajustamento de Gestão – TAG, assumiu compromissos visando à “adequação dos 

procedimentos de contratação de obras rodoviárias no âmbito do Governo do Estado 

de Mato Grosso”. A partir de então, foram desencadeadas atividades de 

 

6 Processo n.º 7.182-0/2013 (Doc. Digital n.º 42468/2013). 
7 Processo 7.182-0/2013 (Doc. Digital n.º 11524/2015). 
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monitoramento e controle por parte deste Tribunal, por meio da Secex de Obras e 

Infraestrutura, dos compromissos assumidos pela SETPU. 

Em apertada síntese, a RNI n.º 19.886-2/2013 foi proposta pela Secex de 

Obras e Infraestrutura a fim de apurar irregularidades por descumprimento do TAG, 

em desfavor do ex-Secretário da SETPU, Sr. Cinésio Nunes de Oliveira.  

Todos os fatos apurados na RNI n.º 19.886-2/2013 são decorrentes da RNI 

n.º 7.182-0/2013, que descreve irregularidades em processos licitatórios que foram 

sobrestadas após a homologação do TAG. 

Após apresentação das razões de defesa encaminhadas pelo Sr. Cinésio 

Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra e signatário do TAG, a Secex-Obras confirmou o 

descumprimento de algumas cláusulas gerais do TAG.8 

Conforme pormenorizado no Relatório Técnico9, os compromissos 2.1.3.(a, 

b, c, e,), 2.2., 2.3., 2.4. e 2.5. foram descumpridos pela SETPU; assim, não ficou 

comprovada a participação da Auditoria Geral do Estado na análise das contratações 

efetuadas pela Secretaria; ficaram evidenciados: editais norteados por projetos 

básicos deficientes, não correção de cláusulas editalícias, incompatibilidade de 

projetos de engenharia para trechos de uma mesma Rodovia, indisponibilidade de 

editais e projetos básicos na internet, preços acima dos praticados no mercado, além 

de sobrepreços, que, apenas na amostra selecionada (Concorrências n.º 025 e 

031/2013/SETPU), somaram cerca de 6,8 milhões de reais. 

Diante do cenário exposto, o Acórdão n.º 566/2018-TP julgou integralmente 

rescindido o TAG e determinou a instauração de Tomada de Contas para análise de 

possíveis danos ao erário, decorrentes dos contratos celebrados em função das 

licitações processadas mediante o referido TAG. 

  

 

8 Processo 19.886-2/2013 (Doc. Digital n.º 131745/2014). 
9 Processo 19.886-2/2013 (Doc. Digital n.º 44185/2014). 
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1.2.3. Da Representação de Natureza Interna – RNI n.º 21.386-1/2014 

A RNI n.º 21.386-1/2014 foi proposta pelo Ministério Público de Contas – 

MPC, com pedido de cautelar, para suspensão da Concorrência n.º 059/2014/SETPU 

e da Tomada de Preços n.º 112/2014/SETPU, por descumprimento de adequação nos 

procedimentos de contratação de obras rodoviárias, firmados no TAG, em 18 de abril 

de 2013, entre o Governo de Mato Grosso por meio da SETPU e o TCE/MT visando 

à “adequação dos procedimentos de contratação de obras rodoviárias no âmbito do 

Governo do Estado de Mato Grosso”. 

Conforme determinado no Acórdão n.º 107/2016-TP, a presente RNI foi 

apensada ao Processo n.º 19.886-2/2013, por tratarem da mesma matéria, por 

conexão, evitando assim, eventuais decisões conflitantes.10 

1.2.4. Da Auditoria de Conformidade – Processo n.º 31.738-1/2017  

O Processo nº 31.738-1/2017, instaurado pela Quinta Secretaria de 

Controle Externo, teve por finalidade realizar auditorias de conformidade nos contratos 

selecionados e firmados pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, atual 

Sinfra, com as empresas Construtora Campesatto11, Agrimat Engenharia e 

Empreendimentos12, Guaxe Construtora e Terraplanagem Ltda.13, Encomind 

Engenharia, Comércio e Indústria Ltda.14 e Construtora Sanches Tripoloni Ltda.15 

A partir dos achados indicados no Relatório Técnico Preliminar, foi 

determinado a instauração de 10 (dez) Tomadas de Contas Ordinárias, sendo uma 

para cada um dos 10 (dez) contratos abordados no Relatório Técnico Preliminar do 

referido processo.  

  

 

10 Processo n.º 21.386-1/2014 (Doc. Digital n.º 41422/2016). 
11 Contrato n.º 173/2013/SETPU e 183/2014/SETPU. 
12 Contrato n.º 236/2013/SETPU. 
13 Contrato n.º 002/2011/SETPU, 002/2013/SETPU e 242/2013/SETPU. 
14 Contrato n.º 137/2013/SETPU, 335/2013/SETPU e 153/2014/SETPU. 
15 Contrato n.º 099/2013/SETPU. 
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No caso do Contrato n.º 137/2013/SETPU, foi instaurada a Tomada de 

Contas, protocolizada sob o n.º 19.852-8/2018 para verificar se os achados detectados 

na Auditoria de Conformidade do Processo n.º 31.738-1/2017 se materializaram em 

dano ao erário na execução do Contrato n.º 137/2013/SETOU. 

Entretanto, foi verificado que o Processo n.º 19.852-8/2018 e o Processo 

n.º 266-6/2019 tratam de Tomadas de Contas Ordinária referentes ao Contrato nº 

137/2013/SETPU, ou seja, processos conexos nos termos do § 3º do art. 128-B do 

Regimento Interno desta Corte vigente à época. 16 

Diante desse cenário, foi determinado17 o apensamento da Tomada de 

Contas protocolizada sob o n.º 19.852-8/2018 neste processo.  

1.2.5. Do Relatório de Auditoria CGE n.º 91/2015 e Relatório de Auditoria n.º 

06/2015 – Processo n.º 25.691-9/2015 

O Processo n.º 25.691-9/2015, teve por finalidade apresentar a este 

Tribunal de Contas o Relatório de Auditoria CGE n.º 91/2015, que tratou do Balanço 

da atuação da Controladoria Geral do Estado – CGE, no primeiro semestre de 2015. 

Conforme informado pelo Ofício CGE/GAB n.º 1705/2015, a CGE consolidou nesse 

processo os trabalhos realizados no período, dentre os quais destaca-se o Relatório 

de Auditoria n.º 06/2015, que versa sobre a análise da execução do Contrato n.º 

137/2013/SETPU.18 

1.3. Visão Geral do Objeto 

O Contrato n.º 137/2013/SETPU, decorrente da Concorrência Pública n.º 

24/2012/SETPU – CP 24/2012/SETPU, firmado entre a Secretaria de Estado de 

Transporte e Pavimentação Urbana – SETPU (atual SINFRA), e a Construtora 

Encomind Engenharia Comércio e Indústria LTDA teve como objeto a execução dos 

 

16 Processo 19.852-8/2018 (Doc. Digital n.º 67569/2019). 
17 Processo 19.852-8/2018 (Doc. Digital n.º 89167/2019). 
18 Relatório de Auditoria n.º 06/2015 (Doc. Digital n.º 89616/2021) 
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serviços de pavimentação da Rodovia MT-100, trecho compreendido entre a BR-364 

(B) / MT-299 – ent.º BR-070 (Barra do Garças) – ent.º MT-336 (Araguaiana), 

Segmentos: Alto Araguaia – Ponte Branca – Ribeirãozinho, lote 01.2 (Ponte Branca – 

Ribeirãozinho), numa extensão de 45,538 km, nos municípios de Alto Araguaia, Ponte 

Branca e Ribeirãozinho. O valor inicialmente pactuado foi de R$ 43.753.365,4019. 

Em 25/11/201320 foi publicado o TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO do 

Contrato n.º 137/2013/SETPU e o valor da demanda foi retificado de 43.753.365,40 

para R$ 42.900.068,93 em função de ajustes nos preços unitários dos materiais 

betuminosos, conforme discriminado a seguir: 

 

Fonte: TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO N.º 137/2013/03/01- SETPU. (Doc. Digital n.º 89673/2021) 

 

19 Diário Oficial do Estado n.º 26178. (Doc. Digital n.º 89666/2021) 
20 Termo de Re-Ratificação N.º 137/2013/03/01-SETPU (Doc. Digital n.º 89673/2021). 
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Em 30/12/2014 foi publicado no Diário Oficial do Estado o 1º Termo Aditivo 

ao contrato21, que impactou no aumento de R$ 8.899.474,60 no valor do contrato22. 

Com este aditivo, o valor da demanda passou de R$ 42.900.068,93 para R$ 

51.799.543,53, a preços iniciais.  

 
Fonte: Diário Oficial do Estado n.º 26445, página 62, publicado em 30/12/2014 

O segundo, terceiro e quarto termos aditivo ao contrato alteraram, 

exclusivamente, a vigência do contrato, que passou de 630 para 1.817 dias, com data 

prevista de término em 30/06/2018.  

Em 26/06/2017 foi publicado no Diário Oficial do Estado o 5º Termo Aditivo 

ao contrato23. As alterações introduzidas por este termo aditivo resultaram na 

manutenção do valor da demanda em R$ 51.799.534,53, a preços iniciais.  

 
Fonte: Diário Oficial do Estado n.º 27048, página 43, publicado em 26/06/2017 

 

21 Diário Oficial do Estado n.º 26445 (Doc. Digital n.º 89682/2021). 
22 Primeiro Termo Aditivo do Contrato n.º 137/2013/01/01 – SETPU (Doc. Digital n.º 89683/2021). 
23 Diário Oficial do Estado n.º 27048 (Doc. Digital n.º 89714/2021). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

Em 11/04/2018 foi iniciado o processo de recebimento da obra pela 

SINFRA mediante subscrição, pelo Senhor Zenildo Pinto de Castro Filho, fiscal da 

obra, designado pela Portaria 062/2017/SAOB/SINFRA, do Termo de Recebimento 

Provisório24 e, em 29/06/2019, a obra foi recebida definitivamente pela SINFRA, 

representada pelos engenheiros Paulo Roberto Machado Gomes, Zenildo Pinto de 

Castro Filho e Paulo Roberto Santos Dorileo. 25 

1.4. Objetivo da Tomada de Contas 

O objetivo desta Tomada de Contas pode ser subdividido em três. O 

primeiro é verificar se os sobrepreços detectados na Representação de Natureza 

Interna – RNI, protocolizada sob o n.º 19.886-2/2013, que deu origem ao TAG 

celebrado entre este Tribunal e o Governo do Estado de Mato Grosso, e que se 

referem a Concorrência Pública n.º 24/2012, resultaram em dano ao erário em razão 

da execução do Contrato n.º 137/2013/SETPU. 

O segundo objetivo desta Tomada de Contas é verificar se as 

irregularidades detectadas no processo de Auditoria de Conformidade protocolizado 

sob o n.º 31.738-1/2017 e que se referem ao Contrato n.º 137/2013/SETPU, 

representam dano ao erário em razão da execução do contrato. 

O terceiro e último objetivo é verificar se as irregularidades detectadas no 

Contrato n.º 137/2013 e indicadas no Relatório de Auditoria n.º 06/2015 – CGE26 

implicaram em dano ao erário. 

 

 

24 Termo de Recebimento Provisório (Doc. Digital n.º 89752/2021). 
25 Termo de Recebimento Definitivo (Doc. Digital n.º 20894/2023). 
26 Relatório de Auditoria n.º 06/2015 (Doc. Digital n.º 100480/2021). 
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2. DO RELATÓRIO TÉCNICO PRELIMINAR 

Em 01 de março de 2023 foi elaborado o Relatório Técnico Preliminar27 

desta Tomada de Contas. Conforme constou daquele relatório, buscou-se verificar se 

as irregularidades relacionadas à Concorrência n.º 24/2012/SETPU e à execução do 

Contrato n.º 137/2013/SETPU, apontadas: (i) na RNI n.º 19.886-2/2013; (ii) na 

Auditoria de Conformidade protocolizado sob o n.º 31.738-1/2017; e (iii) no Relatório 

de Auditoria CGE n.º 06/2015, resultaram em dano ao erário.  

O quadro a seguir, apresenta o resultado dessa verificação no âmbito desta 

Corte de Contas. 

Descrição do Achado/Irregularidade Situação 

Sobrepreço por duplicidade na contabilização da “Administração Local da 
Obra” 

Dano ao Erário 
NÃO Confirmado 

Sobrepreço por inadequação da taxa de BDI para o fornecimento (ou 
aquisição) de materiais betuminosos 

Dano ao Erário 
NÃO Confirmado 

Sobrepreço no serviço de “compactação de aterro a 100% do proctor 
intermediário 

Dano ao Erário 
NÃO Confirmado 

Potencial dano ao erário em decorrência de liquidação irregular da despesa 
na execução dos serviços de “escavação, carga e transporte de material de 
1ª categoria c/e”, utilizando na base de cálculo um fator médio de conversão 
de 1,25, não sustentado por ensaios laboratoriais 

Confirmado o 
Achado 

Potencial dano ao erário em decorrência de liquidação irregular da despesa 
na execução dos serviços de recomposição de cerca em duplicidade 

Dano ao Erário 
NÃO Confirmado 

Liquidação irregular da despesa na execução dos serviços de aterro, base, 
sub-base, regularização de subleito, bem como nos serviços de transportes 
desses materiais, em função divergência entre a inclinação dos taludes 
executados e o indicado no projeto 

Prescrita a 
Pretensão Punitiva 

Descompasso entre a execução e o cronograma físico-financeiro da obra 
Achado NÃO 
Confirmado 

Ausência de comprovação prévia de Certidão de Quitação do ISSQN para 
execução do pagamento à contratada pelos serviços prestados na obra 

Achado NÃO 
Confirmado 

Divergência entre o orçamento da administração e do projeto da obra 
Achado NÃO 
Confirmado 

Ausência de anuência da empresa supervisora nas medições realizadas 
Prescrita a 

Pretensão Punitiva 

Ausência de inserção de informações no Sistema Geo-Obras do TCE/MT 
Prescrita a 

Pretensão Punitiva 

Execução de serviços em desacordo com o Projeto da Obra e Normas 
Técnicas 

Prescrita a 
Pretensão Punitiva 

 

27 Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital n.º 25975/2023) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

 

Da análise, verificou-se a confirmação do achado Potencial dano ao erário 

em decorrência de liquidação irregular da despesa na execução dos serviços de 

“escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria c/e”, utilizando na base de 

cálculo um fator médio de conversão de 1,25, não sustentado por ensaios 

laboratoriais.  

No entanto, a análise das informações obtidas no local, mediante inspeção 

da obra, e daquelas disponibilizadas neste processo, constatou a ocorrência de outros 

2 achados. 

Isto posto, na conclusão do Relatório Técnico Preliminar foram apontados 

03 achados28 em desfavor da empresa Construtora Encomind Engenharia Comércio 

e Indústria LTDA, reproduzidos a seguir. 

➢ Achado 01. JB99. Dano ao erário em razão da liquidação irregular de despesa 

referente ao serviço de Escavação, Carga e Transporte, decorrente da adoção 

de fator de conversão não amparado por ensaios laboratoriais. 

➢ Achado 02. JB99. Dano ao erário em função da apropriação indevida do 

serviço de “Regularização de Subleito”. 

➢ Achado 03. JB99. Dano ao erário pela apropriação indevida do item de serviço 

referente à execução de meio-fio de forma incompatível com a especificação 

do projeto e da norma. 

 

28 Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital n.º 25975/2023, pág. 84) 
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3. DOS ACHADOS 

A empresa Construtora Encomind Engenharia Comércio e Indústria LTDA, 

indicada como responsável pelos achados de auditoria no Relatório Técnico 

Preliminar, foi regularmente citada29 e, no exercício do direito ao contraditório e a 

ampla defesa, encaminhou sua manifestação de defesa30. 

Preliminarmente, importante registrar que a defesa apresentada não 

abordou o mérito dos achados. Antes, optou por apresentar um único argumento de 

defesa, no qual, em síntese, afirma que os achados apontados no Relatório Técnico 

Preliminar estariam prescritos, nos termos da Lei n.º 11.599/2021.  

Isto posto, a seguir será reproduzido, em cor cinza, o teor dos achados 

apontados no Relatório Técnico Preliminar e, em seguida, será apresentada análise 

da defesa (subtópico 3.4). 

3.1. Dano ao erário em razão da liquidação irregular de despesa referente ao 

serviço de Escavação, Carga e Transporte, decorrente da adoção de fator de 

conversão não amparado por ensaios laboratoriais 

3.1.1. Classificação da Irregularidade  

JB 99. Despesa Grave. Irregularidade referente à Despesa, não contemplada em 

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 

3.1.2. Situação encontrada 

O Contrato n.º 137/2013/SETPU estabelece que “(...) na execução dos 

serviços objeto do presente Contrato deverá observar, de modo geral, as 

Especificações e as Normas Técnicas vigentes no DNIT e SETPU, aquelas 

 

29 Ofícios n.º(s) 122/2023/GC/SRA (Doc. digital n.º 33870/2023).  
30 Defesa Construtora Encomind (Doc. digital n.º 50713/2023). 
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Complementares e Particulares e outras pertinentes aos serviços contratados, 

constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações 

da Fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos Ambientais.” (grifou-

se) 

 

Fonte: Contrato n.º 137/2013/SETPU (Doc. Digital n.º 89618/2021) 

Tratando-se de serviços relacionados à terraplenagem, principalmente o de 

escavação, carga e transporte de solos, pode-se verificar que as normas DNIT 106, 

107 e 108/2009-ES comtemplam a metodologia de quantificação e medição dos 

serviços a serem executados. 

 

Fonte: https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-
normas/coletanea-de-normas/normas_e_manuais_vigentes_x_substituidos_-_site_ipr-revisado-20-08-
2020.pdf. Acesso em 06.02.2023. 

Todas elas são objetivas ao estabelecer que os volumes das escavações, 

cargas e transportes devem ser obtidos a partir do material in natura, seja nas regiões 

de corte, seja nas caixas de empréstimo: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.
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Fonte: Norma DNIT 106/2009-ES (Doc. Digital n.º 21797/2023) 

 

Fonte: Norma DNIT 107/2009-ES – Empréstimos (Doc. Digital n.º 21798/2023) 

 

Fonte: Norma DNIT 108/2009-ES - Aterros (Doc. Digital n.º 21804/2023) 

No entanto, na execução do Contrato n.º 137/2013/SETPU, a fiscalização 

optou por quantificar e medir os serviços de escavação, carga e transporte de forma 

indireta, ou seja, a partir do volume de aterro compactado em pista. Nesta sistemática, 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

o volume do material escavado, carregado e transportado é apurado a partir do 

produto do volume desse material compactado em pista por um fator de conversão, 

normalmente denominado “fator de empolamento”.  

A seguir é reproduzida esta metodologia de obtenção do volume escavado, 

carregado e transportado, conforme disponível na 26ª MPI. 

 

Fonte: Sistema GEO-OBRAS-TCE/MT, 26ª medição do Contrato nº 137/2013 – Planilha “DMT terrapl-
aterro”, acessado em 24/02/2023 

Conforme o recorte da 26ª MPI, o volume escavado, carregado e 

transportado (volume in natura) foi apurado pelo produto do volume do material 

aplicado na pista pelo fator de conversão de 1,25, ou seja, a fiscalização considerou 

que o volume do solo no corte ou empréstimo (volume in natura) é 25% maior em 

relação ao volume desse material após sua compactação na pista.  

Assim, uma vez que a fiscalização optou por obter o volume de solo de 

forma indireta, se mostra necessário que a fiscalização se certifique de que o fator de 

conversão adotado estivesse embasado por ensaios que comprovem sua adequação, 

fato não constatado na documentação disponibilizada aos autos.  

Registra-se que a implantação deste trecho da Rodovia MT-100 foi objeto 

de vistoria31 por uma equipe desta Corte de Contas e, conforme relatado nos autos do 

Processo n.º 31.738-1/2017, à época da inspeção, também, não foram 

disponibilizados pela fiscalização da obra os relatórios de controle tecnológico que 

 

31 Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital n.º 100498/2021, pág. 12 e 13). 
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comprovassem a adequação do fator de conversão médio de 1,25 utilizado para 

calcular o volume de material in natura.32 

Ademais, também foi solicitado33 na instrução deste processo a 

disponibilização de cópia dos controles tecnológicos dos materiais e serviços 

realizados pela Construtora Encomind, ao longo da execução do Contrato n.º 

137/2013/SETPU. 

 

Fonte: Solicitação de Informações e Documentos n.º 11/2018 (Doc. Digital n.º 21062/2023) 

Em resposta34, conforme reproduzido a seguir, a SINFRA afirmou que estes 

documentos não foram localizados. 

 

Fonte: Ofício n.º 1495/2018/GS/SINFRA (Doc. Digital n.º 21231/2023) 

Sendo assim, uma vez que a fiscalização optou por obter o volume de 

material escavado, carregado e transportado de forma indireta, utilizando-se de fator 

médio de conversão de 1,25, não sustentado por ensaios laboratoriais, restou 

caracterizada o pagamento irregular desta despesa, tendo em vista a ofensa aos arts. 

62 e 63 da Lei nº 4320/1964 c/c art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Neste contexto, como paradigma, foi verificado que o Sistema de Custos 

Referenciais de Obras (Sicro 2) estima para os serviços de “Base de solo estabilizado 

 

32 Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital n.º 100498/2021, pág. 33 e 34). 
33 Solicitação de Informações e Documentos n.º 11/2018 (Doc. Digital n.º 21062/2023). 
34 Ofício n.º 1495/2018/GS/SINFRA (Doc. Digital n.º 21231/2023). 
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granulometricamente s/ mistura” (2 S 02 200 01) e “sub-base de solo estabilizado 

granulometricamente” (2 S 02 200 00) que o volume do solo in natura é 15% maior 

em relação ao volume após sua compactação na pista, conforme evidenciado a 

seguir.  

 

Fonte: SICRO 2 – Composição analítica 2 S 02 200 01 (Doc. Digital n.º 21235/2023, pág. 5)  

  

Fonte: SICRO 2 – Composição analítica 2 S 02 200 01 (Doc. Digital n.º 21235/2023, pág. 4) 

Dessa forma, no presente cenário, para fins de apuração do dano, é 

razoável adotar o fator de conversão de volumes de 1,15 considerado no Sicro 2, 

conforme apresentado. 

Isto posto, as medições do serviço de escavação, carga e transporte de 

materiais de 1ª categoria foram reprocessadas com a adoção do fator de conversão 

de 1,15 e chegou-se a um dano ao erário no montante de R$ 791.766,55, conforme 

detalhado no Apêndice D35. 

Essa situação fez com que a empresa contratada se beneficiasse de 

pagamentos indevidos, ocasionando enriquecimento sem justa causa da empresa em 

detrimento do erário estadual, incidindo as disposições do artigo 884 do Código Civil. 

 

35 Apêndice D – Dano ao Erário em Função de Fator de Conversão Não Amparado por Ensaios (Doc. Digital n.º 
24305/2023) 
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3.1.3. Da Não Incidência da Prescrição da Pretensão Punitiva desta Corte de 

Contas 

Uma vez que o primeiro pagamento pelos serviços de escavação, carga e 

transporte ocorreu a mais de 8 anos36, convém verificar a ocorrência, ou não, da 

hipótese da prescrição para o exercício da pretensão punitiva no âmbito desta Corte 

de Contas, nos termos da Lei Estadual n.º 11.599/21, reproduzida a seguir. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova 
e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, para análise e julgamento dos processos de sua competência, 
prescreve em 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único O prazo previsto no caput deste artigo será contado 
a partir da data do fato ou ato ilícito ou irregular ou, no caso de infração 
permanente e continuada, do dia de sua cessação.  

Art. 2º A citação efetiva interrompe a prescrição.  

§ 1º A interrupção da prescrição somente se dará uma vez, 
recomeçando novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados da 
data da interrupção.  

§ 2º O conselheiro relator reconhecerá a prescrição de ofício, após 
vista ao Ministério Público de Contas.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de dezembro de 2021. 

 

Conforme as disposições da Lei Estadual n.º 11.599/21, a regra geral 

adotada nos processos desta Corte de Contas determina a prescrição da pretensão 

punitiva deste Tribunal após o prazo de 5 anos a contar da “data do fato ou ato ilícito 

ou irregular ou, no caso de infração permanente e continuada, do dia de sua 

cessação”. 

O § 1º do artigo 2º da referida Lei determina que a citação interrompe a 

prescrição somente uma vez, ou seja, verificada a regular citação no período de 5 

anos, contados na forma do parágrafo único do art. 1º daquela Lei, esta Corte de 

Contas tem 5 anos a partir da data de citação para julgar o processo. 

 

36 A primeira medição do serviço de escavação, carga e transporte de material processada com fator de 
empolamento não confirmado por ensaios foi a 01ª MPI. Esta medição foi paga e o dano consumado, em 
13/12/2013, ou seja, a mais de 08 anos. 
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O fato irregular apontado, a saber, dano ao erário em razão da liquidação 

irregular do serviço de escavação, carga e transporte, foi continuado, uma vez que 

foi empregada a mesma sistemática irregular de apuração do montante a ser pago, a 

saber, a adoção de fator de conversão não embasado por ensaios laboratoriais. 

Posto isto, foram identificados como responsáveis pela materialização do 

dano ao erário: o agente responsável pela elaboração da medição dos serviços – fiscal 

do contrato; e a empresa, que se beneficiou pelos pagamentos/recebimento – 

enriquecimento sem causa.  

No caso do agente responsável pela elaboração da medição dos serviços, 

a conduta atribuída a este responsável diz respeito a adoção de fator de conversão 

não amparado por ensaios laboratoriais, ocasionando dano ao erário. Considerando 

que a última medição deste serviço foi subscrita em 01 de setembro de 2017, em 01 

de setembro de 2022 prescreveu a pretensão punitiva desta Corte de Contas 

para o Senhor José Pedro Pires37 e para o Senhor Zenildo Pinto de Castro Filho38, 

nos termos do artigo 1º da Lei Estadual n.º 11.599/21.  

No caso da contratada, a conduta atribuída a empresa diz respeito a ter se 

beneficiado de pagamentos/recebimento indevidos, ocasionando enriquecimento sem 

justa causa da empresa em detrimento do erário estadual. Considerando que o último 

pagamento/recebimento por este serviço ocorreu em 11/09/201839, a prescrição da 

pretensão punitiva desta Corte incidirá a partir de 12/09/2023, ou seja, não 

prescreveu a pretensão punitiva desta Corte de Contas para a empresa 

CONSTRUTORA ENCOMIND ENGENHARIA COM E IND LTDA. 

3.1.4. Critérios 

• Constituição Federal, artigo 37, caput, e artigo 70, caput. 

• Lei n.º 4320/1964, art. 62 e 63, § 2º, III. 

 

37 Responsável por subscrever as MPI n.ºs 01, 02, 03, 04, 05 e 06 e as MR n.ºs 04, 05, 06. 
38 Responsável por subscrever as MPI e MR n.ºs 7, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 47. 
39 47ª MPI (Medição Final) do Contrato n.º 137/2013 (Doc. Digital n.º 22207/2023, pág. 218). 
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• Lei n.º 10.406/02 – Código Civil, art. 884. 

• Normas DNIT 106, 107 e 108/2009-ES. 

3.1.5. Evidências 

• Ofício n.º 1495/2018/GS/SINFRA40. 

• Processos de pagamento das medições a preços iniciais: 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 47 – MF, 

relacionadas no Apêndice A. 41 

• Processos de pagamento das medições de reajuste: 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 

12, 13, 14, 15, 16, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 47 – MF, relacionadas no 

Apêndice A.42 

3.1.6. Causas 

Adoção de fator de empolamento não confirmado por ensaios tecnológicos 

no processamento das medições.  

3.1.7. Efeitos 

Dano ao erário de R$ 791.766,55 em razão da liquidação irregular do 

serviço de escavação, carga e transporte. 

  

 

40 Doc. Digital n.º 21231/2023. 
41 Apêndice A – Relação de Anexos (Doc. Digital n.º 24298/2023). 
42 Apêndice A – Relação de Anexos (Doc. Digital n.º 24298/2023). 
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3.1.8. Responsável 

Empresa: Construtora Encomind Engenharia Comércio e Indústria LTDA 

Período: de 09/07/2013 (data da assinatura do contrato) até 29/06/2019 (termo de 

recebimento definitivo) 

Conduta 

Beneficiar-se de pagamentos indevidos no montante de R$ 791.766,55, 

nas suas respectivas datas bases, decorrentes da liquidação irregular da despesa dos 

serviços de “escavação, carga e transporte”. 

Nexo de Causalidade 

Ao beneficiar-se de pagamentos indevidos no âmbito do Contrato nº 

137/2013/SETPU, restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da empresa 

contratada em detrimento do erário estadual, incidindo as disposições do artigo 884 

do Código Civil. 

3.2. Dano ao erário em função da apropriação indevida do serviço de 

“Regularização de Subleito” 

3.2.1. Classificação da Irregularidade  

JB 99. Despesa Grave. Irregularidade referente à Despesa, não contemplada em 

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 

3.2.2. Situação encontrada 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

Na execução do Contrato n.º 137/2013/SETPU, foram apropriados 

675.570,623m² 43 do item “regularização de subleito”, conforme pode ser observado 

no recorte a seguir de parte da planilha RESUMO DE MEDIÇÃO, da medição final da 

obra. 

 

Fonte: 47 MPI (Medição Final) do Contrato n.º 137/2013 (Doc. Digital n.º 22207/2023, pág. 07) 

A partir da análise dos processos de pagamentos, foi elaborado o 

Apêndice H44, com a identificação das medições e dos segmentos (estacas) em que 

houve a apropriação do serviço de “Regularização do Sub-Leito”.  

Conforme o Apêndice H, foi constatado que o serviço “Regularização do 

Sub-Leito”, foi apropriado ao longo de todo o trecho da rodovia, especificamente, 

desde a saída do município de Ribeirãozinho, a partir da estaca n.º 4, até o trevo de 

acesso para o município de Ponte Branca, estaca n.º 6491.  

Sobre o tema, tem-se que a Norma DNER-ES 299/9745, adotado no projeto 

desta obra46, define “regularização de subleito” como sendo um serviço destinado a 

conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente. 

Norma DNER-ES 299/97 

3 DEFINIÇÕES  

Para efeito desta Norma é adotada a definição seguinte:  

Regularização – operação destinada a conformar o leito estradal, 
quando necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo 
corte ou aterros até 20 cm de espessura e de acordo com os perfis 
transversais e longitudinais indicados no projeto. 

 

 

43 47 MPI (Medição Final) do Contrato n.º 137/2013 (Doc. Digital n.º 22207/2023, pág. 07). 
44 Apêndice H – Análise da Execução do Serviço de “Regularização de Subleito” (Doc. Digital n.º 24334/2023). 
45 Norma DNER-ES 299/97 (Doc. Digital n.º 21243/2023, pág. 03). 
46 Projeto Executivo de Implantação e Pavimentação de Rodovia – Vol 1 (Doc. Digital n.º 21227/2023, pág. 140). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

De acordo com o item 5.3 da referida Norma, a execução da regularização 

do subleito implica na remoção de vegetação e de material orgânico, a escarificação 

na profundidade de 20 cm e reexecução da camada com adequações da umidade, 

compactação e acabamento.  

Norma DNER-ES 299/97 

5.3 Execução 

5.3.1 Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no 
leito da rodovia devem ser removidos.  

5.3.2 Após a execução de cortes, aterros e adição do material 
necessário para atingir o greide de projeto, procede-se a escarificação 
geral na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, 
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.” 

5.3.3 No caso de cortes em rocha a regularização deverá ser 
executada de acordo com o projeto específico de cada caso.  

 

Por sua vez, a Norma DNIT 137/2010 - ES, que substitui a Norma DNER-

ES 299/97, traz disposições semelhantes: 

 

 

 
Fonte: Norma DNIT 137/2010 – ES (Doc. Digital n.º 21880/2023) 

Isto posto, a análise dos processos de pagamentos, constatou que os 

serviços de regularização do subleito, além de serem medidos ao longo de todo o 

trecho da rodovia a ser implantada, foram medidos nos mesmos segmentos em que 

foram executados os serviços de terraplenagem.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

É relevante mencionar que, no caso deste contrato, sobre a camada final 

do aterro, isto é, sobre os últimos 60 centímetros do aterro, foi executado o serviço de 

“Compactação de aterros a 100% do Proctor Intermeditário”. 

Sendo assim, a apropriação simultânea do serviço de regularização de 

subleito no mesmo segmento em que foi executado o serviço de 

terraplenagem/compactação de aterro implicou em se pagar a execução dos 20cm da 

camada final de aterro por duas vezes.  

Ademais, do modo como se apropriou a medição, equivale afirmar que os 

20 cm da camada final de aterro teriam sido executados e remunerados por meio do 

item “Compactação de aterros a 100% do Proctor Intermediário” e, posteriormente, 

destruídos e reexecutados por meio do item “Regularização do subleito”, uma vez que 

a regularização compreende a “escarificação geral na profundidade de 20 cm, 

seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e 

acabamento”.  

Acerca disso, traz-se aos autos trecho do voto do Exmo. Ministro do TCU 

Benjamin Zymler, referente ao Acordão n.º 1608/2010-TCU-Plenário, em que essa 

prática é veementemente combatida:  

Acordão n.º 1608/2010-TCU-Plenário 

“14. A forma de execução do item de serviço “regularização do subleito” 
prevê não apenas a conformação do material, mas sua compactação. 
Haveria, assim, duplicidade parcial de pagamentos na cobrança desse 
serviço quando realizado em camadas finais de aterro já compactadas 
e em cortes, onde haja reforço do subleito, trechos que já foram 
submetidos à compactação do solo.”  

 

Insta salientar que este Tribunal já alertou a Sinfra acerca da inadequação 

da apropriação duplicada dos serviços de compactação de aterros e de regularização 

de subleito, conforme se extrai dos auto do Processo TCEMT nº 19.524-3/2013:  

Voto condutor do Acórdão n.º 336/2020/TCEMT – Plenário47 

“Diante desses normativos podemos estabelecer, então, se para 
aterros superiores a 20 cm, os trabalhos de compactação e 
conformação do greide já devem ser adequadamente executados na 
última camada da terraplenagem, por lógica insuprimível, não seria 

 

47 Fonte: https://www.tce.mt.gov.br/processo/195243/2013#/; acesso em 07.02.2023. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

mais necessário refazer o mesmo serviço na fase de pavimentação. Ao 
revés fosse, certamente haveria retrabalho nos processos de 
escarificação, umidificação ou secagem, homogeneização e 
compactação. 

Manifestando-se acerca do tema em caso análogo, o Tribunal de 
Contas da União, em voto produzido pela Ministra Ana Lúcia Arraes de 
Alencar nos autos do Levantamento de Auditoria TC 6.391/2012-5, 
deixou claro que: “as características técnicas de execução dos serviços 
de ‘regularização de subleito’ e de ‘compactação a 100% PN’ 
demonstram que a previsão concomitante dos serviços na mesma área 
resulta, em regra, na duplicidade apontada pela Secob-2”. (grifos do 
original) 

 

Assim, tem-se que tal procedimento contraria os preceitos dos artigos 62 e 

63, § 2º, III da Lei 4.320/1964 na qual determina que a liquidação da despesa será 

comprovada por meio da prestação efetiva do serviço.  

Lei 4.320/1964  

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado 
após sua regular liquidação.  

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito.  

§ 2º - A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base:  

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva 
do serviço.  

 

Pelo exposto, resta materializada a irregularidade referente à apropriação 

indevida do item de serviço referente à “Regularização de Subleito” no Contrato nº 

137/2013/SETPU, fato que resultou no dano ao erário no valor total de R$ 532.219,95, 

conforme detalhado no Apêndice E48. 

Essa situação fez com que a empresa contratada se beneficiasse de 

pagamentos indevidos, ocasionando enriquecimento sem justa causa da contratada 

em detrimento do erário estadual, incidindo as disposições do artigo 884 do Código 

Civil. 

 

48 Apêndice E – Dano ao Erário em função da apropriação indevida do serviço de “Regularização de Subleito” 
(Doc. Digital n.º 24306/2023, pág. 140). 
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3.2.3. Da Não Incidência da Prescrição da Pretensão Punitiva desta Corte de 

Contas 

Uma vez que o primeiro pagamento pelo serviço de “regularização do 

subleito” ocorreu a mais de 8 anos49, convém verificar a ocorrência, ou não, da 

hipótese da prescrição para o exercício da pretensão punitiva no âmbito desta Corte 

de Contas, nos termos da Lei Estadual n.º 11.599/21, reproduzida a seguir. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova 
e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, para análise e julgamento dos processos de sua competência, 
prescreve em 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único O prazo previsto no caput deste artigo será contado 
a partir da data do fato ou ato ilícito ou irregular ou, no caso de infração 
permanente e continuada, do dia de sua cessação.  

Art. 2º A citação efetiva interrompe a prescrição.  

§ 1º A interrupção da prescrição somente se dará uma vez, 
recomeçando novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados da 
data da interrupção.  

§ 2º O conselheiro relator reconhecerá a prescrição de ofício, após 
vista ao Ministério Público de Contas.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de dezembro de 2021. 

 

Conforme as disposições da Lei Estadual n.º 11.599/21, a regra geral 

adotada nos processos desta Corte de Contas determina a prescrição da pretensão 

punitiva deste Tribunal após o prazo de 5 anos a contar da “data do fato ou ato ilícito 

ou irregular ou, no caso de infração permanente e continuada, do dia de sua 

cessação”. 

O § 1º do artigo 2º da referida Lei determina que a citação interrompe a 

prescrição somente uma vez, ou seja, verificada a regular citação no período de 5 

anos, contados na forma do parágrafo único do art. 1º daquela Lei, esta Corte de 

Contas tem 5 anos a partir da data de citação para julgar o processo. 

 

49 A primeira medição do serviço de regularização do subleito foi a 02ª MPI. Esta medição foi paga e o dano 
consumado, em 13/12/2013, ou seja, a mais de 08 anos. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

O fato irregular apontado, a saber, dano ao erário em função da 

apropriação indevida do serviço de regularização do subleito, foi continuado, uma 

vez que foi repetidamente medido e pago nos mesmos segmentos em que foram 

medidos os serviços de terraplenagem/compactação de aterro, caracterizando assim 

o pagamento em duplicidade.  

Posto isto, foram identificados como responsáveis pela materialização do 

dano ao erário: o agente responsável pela elaboração da medição dos serviços – fiscal 

do contrato; e a empresa executora, que se beneficiou pelo pagamento/recebimento 

em duplicidade da execução dos últimos 20cm da camada final de aterro – 

enriquecimento sem causa.  

No caso do agente responsável pela elaboração da medição dos serviços, 

a conduta atribuída a este responsável diz respeito a apropriação, na planilha de 

medição, de dois itens (duplicidade) para remunerar o mesmo serviço, isto é, nos 

mesmos segmentos, o fiscal mediu serviços de compactação de aterro e de 

regularização do subleito para remunerar a execução da camada final do aterro. 

Considerando que a última medição deste serviço foi subscrita em 01 de 

setembro de 2017, em 01 de setembro de 2022 prescreveu a pretensão punitiva 

desta Corte de Contas para o Senhor José Pedro Pires50 e para o Senhor Zenildo 

Pinto de Castro Filho51, nos termos do artigo 1º da Lei Estadual n.º 11.599/21.  

No caso da contratada, a conduta atribuída a empresa diz respeito a ter se 

beneficiado de pagamentos/recebimentos indevidos, ocasionando enriquecimento 

sem justa causa da empresa em detrimento do erário estadual. Considerando que o 

último pagamento por este serviço ocorreu em 11/09/201852, a prescrição da 

pretensão punitiva desta Corte incidirá a partir de 12/09/2023, ou seja, não 

prescreveu a pretensão punitiva desta Corte de Contas para a empresa 

CONSTRUTORA ENCOMIND ENGENHARIA COM E IND LTDA. 

 

50 Responsável por subscrever as MPI n.ºs 02, 03, 04, 05 e 06 e as MR n.ºs 04, 05, 06. 
51 Responsável por subscrever as MPI e MR n.ºs 7, 08, 09, 10, 12, 14, 15, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 33, 34, 35 e 47. 
52 47 MPI (Medição Final) do Contrato n.º 137/2013 (Doc. Digital n.º 22207/2023, pág. 218). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

3.2.4. Critérios 

• Artigos 62 e 63, § 2º, III 59 da Lei 4.320/1964;  

• Art. 884 do Código Civil 60; 

• Acórdão TCU n.º 1608/2010 – Plenário. 

3.2.5. Evidências 

• Ofício n.º 1495/2018/GS/SINFRA53. 

• Processos de pagamento das medições a preços iniciais: 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 47 – MF, 

relacionadas conforme o Apêndice A. 54 

• Processos de pagamento das medições de reajuste: 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 

12, 13, 14, 15, 16, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 47 – MF, relacionadas conforme 

o Apêndice A.55 

3.2.6. Causas  

➢ Apropriação do serviço de Regularização do Subleito nos mesmos locais em 

que foi apropriado/medido o serviço de compactação de aterro. 

3.2.7. Efeitos  

➢ Ao apropriar a execução do serviço de “Regularização de Subleito” no Contrato 

nº 137//2013/SETPU, como camada final de aterro, que já é remunerada pelo 

serviço de “Compactação de aterros a 100% do Proctor Intermediário”, ocorreu 

duplicidade de pagamento, ato que causou dano ao erário de R$ 532.219,95. 

 

53 Doc. Digital n.º 21231/2023. 
54 Apêndice A – Relação de Anexos (Doc. Digital n.º 24298/2023). 
55 Apêndice A – Relação de Anexos (Doc. Digital n.º 24298/2023). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

3.2.8. Responsável  

Empresa: Construtora Encomind Engenharia Comércio e Indústria LTDA 

Período: de 09/07/2013 (data da assinatura do contrato) até 29/06/2019 (termo de 

recebimento definitivo) 

Conduta 

Beneficiar-se de pagamentos/recebimentos indevidos no montante de 

R$ 532.219,95, nas suas respectivas datas bases, referente ao serviço de 

“Regularização do Sub-Leito”, medidos em duplicidade com o serviço de compactação 

de aterros. 

Nexo de Causalidade 

Ao beneficiar-se de pagamentos indevidos no âmbito do Contrato nº 

137/2013/SETPU, restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da empresa 

contratada em detrimento do erário estadual, incidindo as disposições do artigo 884 

do Código Civil. 

3.3. Dano ao erário pela apropriação indevida do item de serviço referente à 

execução de meio-fio de forma incompatível com a especificação do projeto e 

da norma 

3.3.1. Classificação da Irregularidade  

JB 99. Despesa Grave. Irregularidade referente à Despesa, não contemplada em 

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 
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3.3.2. Situação encontrada 

O Volume 1 do Projeto Executivo de Implantação e Pavimentação adotou 

meio-fio do tipo MFC-03 e MFC-05 para compor o sistema de drenagem da obra, os 

quais integram o Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT 56. O 

projeto também determinou que a execução/implantação destes dispositivos deveria 

observar a Norma DNIT 020/2006 – ES57. 

Isto posto, a seguir é apresentado o detalhamento do meio-fio do tipo MFC-

03, conforme detalhado no Volume 2 do Projeto Executivo da obra. O meio-fio do tipo 

MFC-05 não foi detalhado neste trabalho pelo fato de não ter sido constatada sua 

execução na obra. 

 

Fonte: Volume 2 – Projeto de Execução do Projeto Executivo de Implantação e Pavimentação de 
Rodovia (Doc. Digital n.º 21259/2023, pág. 60) 

 

56 Projeto Executivo de Implantação e Pavimentação de Rodovia (Doc. Digital n.º 21227/2023, pág. 16). 
57 Projeto Executivo de Implantação e Pavimentação de Rodovia (Doc. Digital n.º 21227/2023, pág. 148). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

Conforme detalhado no desenho técnico, o meio-fio a ser implantado 

deveria ter, entre outras, as seguintes características: 

➢ 25cm de altura e de largura total; 

➢ Base com espessura entre 10cm e 12cm; 

➢ 12cm de profundidade (enterrado), a partir da cota superior do acostamento;  

➢ 13cm de largura de sarjeta; e 

➢ concreto com fck de 15 Mpa. 

 

A partir destas informações, entre os dias 13 e 15 de setembro de 2022 foi 

realizada uma vistoria no local para avaliar a execução deste contrato58, que 

constatou que o meio-fio implantado não corresponde ao especificado no 

projeto.  

Conforme comprova as imagens catalogadas no Apêndice F59, todo o 

meio-fio executado não tem 25cm de altura e de largura. Também foram 

verificados segmentos de meio-fio sem sarjeta conjugada e, quando presente, a 

sarjeta executada não tem espessura e profundidade definidos no projeto. Em suma, 

todo o meio-fio executado não contempla a sarjeta especificada no projeto.  

E ainda, a vistoria constatou que o processo executivo do meio-fio, 

também, foi descumprido. Conforme determinação do Projeto e da Norma DNIT 

020/2006-ES, a execução deste meio-fio requer a escavação do bordo do TSD para 

comportar a sarjeta, ou seja, a profundidade escavada deveria ser de 12cm. 

Entretanto, como comprovado pelas imagens catalogadas no Apêndice F, em todo o 

trecho, o processo executivo não observou a profundidade de escavação de 12cm do 

bordo do acostamento. 

A seguir são confrontadas imagens do meio-fio executado com o desenho 

do meio-fio especificado no projeto. 

 

58 Ordem de Serviço n.º 6011/2022 (Doc. Digital n.º 21224/2023). 
59 Apêndice F – Relatório Fotográfico (Doc. Digital n.º 24307/2023). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

 

 

Nota: Imagem 3626. O destaque em laranja, comprova que a altura do meio fio é inferior à 18cm, 
quando o definido no projeto determina a altura de 25cm. O destaque em verde comprova que a sarjeta 
neste segmento não possui espessura entre 10cm e 12cm e que o processo executivo não observou a 
profundidade de escavação de 12cm do bordo do acostamento. 

 

 

Nota: Imagem 3562. O destaque em laranja, comprova que a altura do meio fio é inferior à 21cm, 
quando o definido no projeto determina a altura de 25cm. O destaque em verde comprova que neste 
segmento, o meio-fio executado não dispõe de sarjeta. Ademais, o processo executivo não observou a 
profundidade de escavação de 12cm do bordo do acostamento. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JLD72X.



 

 

 

 

 

 

Nota: Imagens 3568 e 3572, respectivamente. Os destaques em laranja, comprovam que o meio-fio foi 
assentado sobre o acostamento em TSD, quando o Projeto e o item 5.3 da Norma DNIT 020/2006-
ES60, determina a escavação do bordo do pavimento. A escavação do bordo do acostamento deveria 
comportar a sarjeta do meio-fio, ou seja, a profundidade escavada deveria ser igual a 12cm. Os 
destaques em verde comprovam que o meio-fio foi implantado diretamente sobre o acostamento em 
TSD e com altura inferior a 25 cm. 

 

60 NORMA DNIT 020/2006 (Doc. Digital n.º 21146/2023) 
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Nota: Imagem 3570. O destaque em laranja, comprova que a altura do meio fio é inferior à 16cm, 
quando o definido no projeto determina a altura de 25cm. O destaque em verde comprova que neste 
segmento, o meio-fio executado não dispõe de sarjeta. Ademais, o processo executivo não observou a 
profundidade de escavação de 12cm do bordo do acostamento. 

Conforme comprovam as imagens, o meio-fio executado não corresponde 

aquele definido no projeto e não deveria ter sido recebido pela fiscalização da Sinfra. 

Por ocasião da execução da obra, a fiscalização deveria ter solicitado a reexecução 

do serviço como condição para pagamento. 

Ademais, os artigos 62 e 63, § 2º, III da Lei 4.320/1964, reproduzidos 

abaixo, determinam que o pagamento da despesa ocorrerá após comprovada a 

regular liquidação, o que implica na comprovação da efetiva prestação do serviço. 

Lei 4.320/1964  

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado 
após sua regular liquidação.  

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito.  

§ 2º - A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base:  

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva 
do serviço.  
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Uma vez que a totalidade do serviço “Meio-fio de concreto - MFC 03 AC/BC” 

foi executado em desconformidade com o contratado (conforme definido no Projeto) 

e que o serviço executado não atendeu a Norma DNIT 020/2006-ES, restou 

materializado o dano ao erário de R$ 906.326,57, referente a totalidade medida e 

paga pelo serviço “Meio-fio de concreto - MFC 03 AC/BC”. O Apêndice G61 detalha o 

dano apurado neste achado. 

Essa situação fez com que a empresa contratada se beneficiasse de 

pagamentos indevidos, ocasionando enriquecimento sem justa causa da contratada 

em detrimento do erário estadual, incidindo as disposições do artigo 884 do Código 

Civil. 

3.3.3. Da Não Incidência da Prescrição da Pretensão Punitiva desta Corte de 

Contas 

Uma vez que o primeiro pagamento pelo serviço de “Meio-fio de concreto - 

MFC 03 AC/BC” ocorreu a quase 7 anos62, convém verificar a ocorrência, ou não, da 

hipótese da prescrição para o exercício da pretensão punitiva no âmbito desta Corte 

de Contas, nos termos da Lei Estadual n.º 11.599/21, reproduzida a seguir. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova 
e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, para análise e julgamento dos processos de sua competência, 
prescreve em 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único O prazo previsto no caput deste artigo será contado 
a partir da data do fato ou ato ilícito ou irregular ou, no caso de infração 
permanente e continuada, do dia de sua cessação.  

Art. 2º A citação efetiva interrompe a prescrição.  

§ 1º A interrupção da prescrição somente se dará uma vez, 
recomeçando novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados da 
data da interrupção.  

§ 2º O conselheiro relator reconhecerá a prescrição de ofício, após 
vista ao Ministério Público de Contas.  

 

61 Apêndice G – Dano ao Erário Referente à Execução de Meio-Fio Incompatível com a Especificação do Projeto 
e da Norma (Doc. Digital n.º 24308/2023). 
62 A primeira medição do serviço de “Meio-fio de concreto - MFC 03 AC/BC” foi a 26ª MPI. Esta medição foi paga 
e o dano consumado, em 13/12/2013, ou seja, a mais de 08 anos. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de dezembro de 2021. 

 

Conforme as disposições da Lei Estadual n.º 11.599/21, a regra geral 

adotada nos processos desta Corte de Contas determina a prescrição da pretensão 

punitiva deste Tribunal após o prazo de 5 anos a contar da “data do fato ou ato ilícito 

ou irregular ou, no caso de infração permanente e continuada, do dia de sua 

cessação”.  

O § 1º do artigo 2º da referida Lei determina que a citação interrompe a 

prescrição somente uma vez, ou seja, verificada a regular citação no período de 5 

anos, contados na forma do parágrafo único do art. 1º daquela Lei, esta Corte de 

Contas tem 5 anos a partir da data de citação para julgar o processo. 

O fato irregular apontado, a saber, pela apropriação indevida do item de 

serviço referente à execução de meio fio, foi continuado, uma vez que repetidamente 

o serviço foi pago apesar de ser executado em desconformidade com o Projeto e com 

a Norma DNIT 020/2006-ES. Como mencionado anteriormente, a fiscalização deveria 

ter solicitado o refazimento do serviço como condição para pagamento. 

Posto isto, foram identificados como responsáveis pela materialização do 

dano ao erário: o agente responsável pela elaboração da medição dos serviços – fiscal 

do contrato; e a empresa executora, que se beneficiou pelo pagamento/recebimento 

de serviços em desconformidade com o Projeto e com a Norma. 

No caso do agente responsável pela elaboração da medição dos serviços, 

a conduta atribuída a este responsável diz respeito a apropriação, na planilha de 

medição, de serviços que foram prestados em desconformidade com o projeto e com 

a Norma DNIT 020/2006-ES. 
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Considerando que a última medição deste serviço foi subscrita em 01 de 

setembro de 2017, em 01 de setembro de 2022 prescreveu a pretensão punitiva 

desta Corte de Contas para o Senhor José Pedro Pires63 e para o Senhor Zenildo 

Pinto de Castro Filho64, nos termos do artigo 1º da Lei Estadual n.º 11.599/21.  

No caso da contratada, a conduta atribuída a empresa diz respeito a ter se 

beneficiado de pagamentos/recebimentos indevidos, ocasionando enriquecimento 

sem justa causa da empresa em detrimento do erário estadual. Considerando que o 

último pagamento por este serviço ocorreu em 11/09/201865, a prescrição da 

pretensão punitiva desta Corte incidirá a partir de 12/09/2023, ou seja, não 

prescreveu a pretensão punitiva desta Corte de Contas para a empresa 

CONSTRUTORA ENCOMIND ENGENHARIA COM E IND LTDA. 

3.3.4. Critérios 

• Volume 2 – Projeto de Execução do Projeto Executivo de Implantação e 

Pavimentação de Rodovia66; 

• Norma DNIT 020/2006 – ES67; 

• Lei 4.320/1964, artigos 62 e 63, § 2º, III; 

• Código Civil, artigo 884; 

• Acórdão TCU n.º 1608/2010 – Plenário. 

  

 

63 Responsável por subscrever as MPI n.ºs 02, 03, 04, 05 e 06 e as MR n.ºs 04, 05, 06. 
64 Responsável por subscrever as MPI e MR n.ºs 7, 08, 09, 10, 12, 14, 15, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 33, 34, 35 e 47. 
65 47 MPI (Medição Final) do Contrato n.º 137/2013 (Doc. Digital n.º 22207/2023, pág. 218). 
66 Volume 2 – Projeto de Execução do Projeto Executivo de Implantação e Pavimentação de Rodovia (Doc. Digital 
n.º 21259/2023, pág. 60). 
67 NORMA DNIT 020/2006. (Doc. Digital n.º 21146/2023). 
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3.3.5. Evidências 

• Apêndice F - Relatório Fotográfico68. 

• Processos de pagamento das medições a preços iniciais: 26, 29, 36, 38, 39 e 

47 – MF, relacionadas conforme o Apêndice A. 69 

• Processos de pagamento das medições de reajuste: 26, 29, 36, 38, 39 e 47 – 

MF, relacionadas conforme o Apêndice A.70 

3.3.6. Causas  

➢ Execução e apropriação do serviço de “Meio-fio de concreto - MFC 03 AC/BC” 

executado em desconformidade com o Projeto e com a Norma DNIT 020/2006 

– ES. 

3.3.7. Efeitos  

➢ Ao apropriar/medir a execução do serviço de meio-fio executado em 

desconformidade com o Projeto e com a Norma DNIT 020/2006 – ES, ocorreu 

o dano ao erário de R$ 906.326,57. 

3.2.8. Responsável 

Empresa: Construtora Encomind Engenharia Comércio e Indústria LTDA 

Período: de 09/07/2013 (data da assinatura do contrato) até 29/06/2019 (termo de 

recebimento definitivo) 

 

68 Apêndice F – Relatório Fotográfico (Doc. Digital n.º 24307/2023). 
69 Apêndice A – Relação de Anexos (Doc. Digital n.º 24298/2023). 
70 Apêndice A – Relação de Anexos (Doc. Digital n.º 24298/2023). 
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Conduta 

Beneficiar-se de pagamentos indevidos no montante de R$ 906.326,57, 

nas suas respectivas datas bases, referente ao serviço “Meio-fio de concreto - MFC 

03 AC/BC” executado em desconformidade com o Projeto e com a Norma DNIT 

020/2006 – ES. 

Nexo de Causalidade 

Ao beneficiar-se de pagamentos indevidos no âmbito do Contrato nº 

137/2013/SETPU, restou caracterizado enriquecimento sem justa causa da empresa 

contratada em detrimento do erário estadual, incidindo as disposições do artigo 884 

do Código Civil. 

3.4 Análise da Defesa 

A defesa apresentada não abordou o mérito dos achados. Antes, optou por 

apresentar um único argumento de defesa, no qual, em síntese, afirma que os 

achados apontados no Relatório Técnico Preliminar estariam prescritos, nos termos 

da Lei n.º 11.599/2021.  

Segue a manifestação e análise conclusiva da defesa apresentada. 

3.4.1 Manifestação da Defesa 

A defesa menciona que o Contrato n.º 137/2013 foi assinado em julho de 

2013 e que em junho de 2019 a obra foi recebida definitivamente pela SINFRA. Em 

seguida, a defesa afirma que, passados mais de 5 anos da execução dos serviços, foi 

notificada para responder por suposto dano ao erário pelos serviços executados no 

período de 07/2013 a 06/2019, sem que fosse considerada a prescrição parcial dos 

eventos anteriores a 13/03/2018. 

A seguir, é reproduzido este entendimento da defesa.  
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Fonte: Manifestação da Defesa (Doc. Digital n.º 50713/2023, pág. 02 e 03) 

A defesa ressalta que após 4 anos do termo definitivo de entrega da obra, 

a empresa foi notificada para apresentar defesa pelo suposto dano ao erário em 

função de ter se beneficiado com pagamentos supostamente indevidos no montante 

de R$ 2.230.313,07, de forma global, considerando apenas o termo de recebimento 

da obra ser inferior a 5 anos, sem analisar as respectivas datas bases de cada item 

prescrito.  

A seguir, é reproduzido este entendimento da defesa.  

 

Fonte: Manifestação da Defesa (Doc. Digital n.º 50713/2023, pág. 03) 
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Em seguida, informa que a análise da prescrição foi realizada de forma 

equivocada, isto porque foi considerado a data do termo de recebimento definitivo da 

obra, de 29/03/2019, ao invés da data da ocorrência de cada achado. 

 

Fonte: Manifestação da Defesa (Doc. Digital n.º 50713/2023, pág. 03) 

A defesa alega que foram usados pesos e medidas diferentes pela equipe 

técnica ao analisar a prescrição das condutas atribuídas como lesivas ao erário. 

Afirma que no caso dos fiscais, o marco adotado para fins de prescrição foi a data da 

assinatura do último ato do fiscal. Já no caso da empresa, o marco adotado foi a partir 

do termo definitivo de recebimento da obra. 

A seguir, é reproduzido este entendimento da defesa.  

 

Fonte: Manifestação da Defesa (Doc. Digital n.º 50713/2023, pág. 04) 

A defesa volta a mencionar que a prescrição deveria ser computada “a 

partir das respectivas datas das infrações e não de forma genérica e global a partir do 

termo definitivo de recebimento de obra.”  

A seguir, é reproduzido este entendimento da defesa.  
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Fonte: Manifestação da Defesa (Doc. Digital n.º 50713/2023, pág. 04) 

A defesa informa que para ilícitos administrativos possam ser considerados 

da mesma espécie é necessário que as diversas condutas irregulares sejam idênticas 

ou, quando menos, que elas apareçam em relação sequencial de dependência dado 

o fim único visado pelos infratores. Em seguida, afirma que não existe continuidade, 

que a cada nova etapa do serviço contratado (pavimentação asfáltica) havia uma nova 

fiscalização, nova medição e nova cobrança pelo serviço prestado, ou seja, trata-se 

de atos isolados e não contínuos.  

A seguir, é reproduzido este entendimento da defesa.  
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Fonte: Manifestação da Defesa (Doc. Digital n.º 50713/2023, pág. 04) 

A defesa torna a ressaltar que os atos apontados como ilícitos não são 

contínuos, haja a vista que há um lapso temporal superior a 5 anos.  

A seguir, é reproduzido este entendimento da defesa.  

 

Fonte: Manifestação da Defesa (Doc. Digital n.º 50713/2023, pág. 05) 

A defesa informa que as irregularidades apontadas ocorreram em datas 

distintas e que os serviços de escavação, carga e transporte, de regularização do 

subleito e de execução do meio fio não foram executados até a data do Termo 

Definitivo da Obra. Daí, a defesa pontua que o termo inicial para fins de prescrição 

não pode ser a data de recebimento da obra, mas sim a data da cobrança, medição 

e/ou execução do serviço supostamente irregular em si. 

A seguir, é reproduzido este entendimento da defesa.  
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Fonte: Manifestação da Defesa (Doc. Digital n.º 50713/2023, pág. 05) 

Por fim, a defesa “requer o reconhecimento da prescrição dos atos 

praticados pela Empresa anteriores a 13/03/2018, frente terem sido atingidos pela 

prescrição quinquenal”. Ademais, no caso deste Tribunal entender pela aplicação de 

qualquer penalidade, a defesa requer que a penalidade seja aplicada de forma 

razoável e proporcional, respeitando os limites do contrato e edital de licitação, bem 

como respeitando o ato jurídico perfeito e permeando a segurança jurídica decorrente 

desta.  

3.4.2 Análise da Manifestação da Defesa 

A empresa menciona a Lei n.º 11.599/2021 e alega prescrição parcial dos 

eventos anteriores a 13/03/2018.  

Quanto a isto, importante registrar que a questão da prescrição, nos termos 

da Lei n.º 11.599/2021, foi avaliada no Relatório Técnico Preliminar71. Na 

oportunidade, foi destacado que a pretensão punitiva no âmbito desta Corte de Contas 

prescreve em 5 (cinco) anos contados a partir da data do fato ou ato ilícito ou irregular 

ou, no caso de infração permanente e continuada, do dia de sua cessação, sendo 

que a citação efetiva ao responsabilizado interrompe o prazo de prescrição. 

Lei n.º 11.599/2021 

Art. 1º A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, para análise e julgamento dos processos de sua competência, 
prescreve em 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único O prazo previsto no caput deste artigo será contado 
a partir da data do fato ou ato ilícito ou irregular ou, no caso de infração 
permanente e continuada, do dia de sua cessação.  

Art. 2º A citação efetiva interrompe a prescrição.  

 

71 Relatório Técnico Preliminar, subitem 3.1.3 (Doc. Digital n.º 25975/2023) 
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Considerando a regra referente ao marco inicial para contagem do prazo 

prescricional fixado pela Lei n.º 11.599/2021, convém destacar que a conduta irregular 

atribuída a empresa diz respeito à Construtora Encomind Engenharia Comércio e 

Indústria LTDA ter se beneficiado de pagamentos/recebimentos indevidos, de forma 

contínua, ao longo da execução contratual, para um mesmo serviço, tratado de forma 

autônoma em cada achado de auditoria, ocasionando seu enriquecimento sem justa 

causa em detrimento do erário estadual, atraindo para ela o dever de restituir o Estado 

o valor correspondente ao montante indevidamente auferido, nos termos do artigo 884 

do Código Civil Brasileiro. 

Nessa linha, verificou-se que o ato irregular atribuído à empresa se 

enquadra como infração continuada, uma vez que o serviço foi sistematicamente e 

irregularmente apropriado/liquidado, resultando em pagamentos continuados e 

indevidos à empresa.  

Assim, sabendo-se que a citação efetiva interrompe a prescrição, nos 

termos do artigo 2º da Lei 11.599/2021, o prazo de prescrição das irregularidades 

apontadas neste relatório foi regularmente interrompido em 13/03/2023, sendo esta a 

data que a empresa foi regularmente citada.  

Isto posto, apresenta-se, em síntese, a análise da prescrição para as 

condutas irregulares da responsabilizada referentes aos achados apurados neste 

relatório: 

Irregularidade 
Dano ao erário em razão da liquidação irregular de despesa referente 
ao serviço de Escavação, Carga e Transporte, decorrente da adoção 
de fator de conversão não amparado por ensaios laboratoriais. 

Conduta da 
Empresa: 

Beneficiar-se de pagamentos indevidos no montante de R$ 791.766,55, 
nas suas respectivas datas bases, decorrentes da liquidação irregular da 
despesa dos serviços de “escavação, carga e transporte”. 

Data da cessação da 
infração continuada: 

11.09.2018. (data do último pagamento referente ao serviço de 
Escavação, Carga e Transporte realizado na 47ª medição do Contrato n.º 
137/2013 - Doc. Digital n.º 22207/2023, pág. 218. 

Data de confirmação 
da efetividade da 
citação: 

13.03.2023; doc. Control-P nº 37339/2023; 

Tempo entre a data 
da cessação da 
infração continuada 
e da citação: 

1.644 dias; 4,566 anos. 
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Irregularidade 
Dano ao erário em função da apropriação indevida do serviço de 
“Regularização de Subleito” 

Conduta da 
Empresa: 

Beneficiar-se de pagamentos/recebimentos indevidos no montante de R$ 
532.219,95, nas suas respectivas datas bases, referente ao serviço de 
“Regularização do Sub-Leito”, medidos em duplicidade com o serviço de 
compactação de aterros. 

Data da cessação da 
infração continuada: 

11.09.2018. (data do último pagamento referente ao serviço de 
“Regularização de Subleito” realizado na 47ª medição do Contrato n.º 
137/2013 - Doc. Digital n.º 22207/2023, pág. 218. 

Data de confirmação 
da efetividade da 
citação: 

13.03.2023; doc. Control-P nº 37339/2023. 

Tempo entre a data 
da cessação da 
infração continuada 
e da citação: 

1.644 dias; 4,566 anos. 

 

Irregularidade 
Dano ao erário pela apropriação indevida do item de serviço 
referente à execução de meio-fio de forma incompatível com a 
especificação do projeto e da norma 

Conduta da 
Empresa: 

Beneficiar-se de pagamentos indevidos no montante de R$ 906.326,57, 
nas suas respectivas datas bases, referente ao serviço “Meio-fio de 
concreto - MFC 03 AC/BC” executado em desconformidade com o Projeto 
e com a Norma DNIT 020/2006 – ES. 

Data da cessação da 
infração continuada: 

11.09.2018. (data do último pagamento referente ao serviço de 
“Regularização de Subleito” realizado na 47ª medição do Contrato n.º 
137/2013 - Doc. Digital n.º 22207/2023, pág. 218. 

Data de confirmação 
da efetividade da 
citação: 

13.03.2023; doc. Control-P nº 37339/2023. 

Tempo entre a data 
da cessação da 
infração continuada 
e da citação: 

1.644 dias; 4,566 anos. 

 

Logo, tendo em vista que o decurso de tempo entre a data da cessação da 

infração continuada e da citação efetiva é inferior a 5 anos, não procede a alegação 

de prescrição parcial dos eventos anteriores a 13/03/2018. Também, neste momento, 

importante frisar, conforme será novamente abordado mais adiante, que o marco 

inicial adotado para contagem do prazo prescricional foi a data do último 

pagamento/recebimento de valores indevidos pela contratada e não a data do termo 

de recebimento da obra, como alegado pela defesa. O marco adotado neste relatório 

está alinhado com a base jurisprudencial do Tribunal de Contas da União: 
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Acórdão 2535/2022-Plenário 

ENUNCIADO 

Na hipótese de pagamentos de valores superfaturados em contrato, o 
marco inicial da contagem do prazo prescricional é a data do último 
pagamento em benefício do contratado, tendo em vista a natureza 
continuada da irregularidade ensejadora do dano. 

 

Acórdão 2024/2023-Plenário 

ENUNCIADO 

O termo inicial para a contagem do prazo de prescrição das pretensões 
punitiva e de ressarcimento do TCU quando se trata de pagamento 
irregular de natureza continuada é a data do último pagamento 
indevidamente realizado. 

 

Ademais, a sistemática de medições da Sinfra leva em consideração a 

apropriação de quantidades acumuladas, onde a cada nova medição realizada se 

incorpora ou se corrige as apropriações anteriores, conforme exemplificado adiante; 

ou seja, não se trata de eventos isolados, mas da apropriação continuada de um 

mesmo serviço até a liquidação e o pagamento/recebimento final daquele item: 

 

Fonte:  37ª Medição Provisória. Doc. Control-P nº 22183/2023: o sinal negativo na nona linha indica a 
correção de valores, resultando numa quantidade acumulada menor que a quantidade da 
medição anterior. Os outros itens apresentam incremento de quantitativos de serviços, 
resultando numa quantidade acumulada maior que a do mês anterior. 

 

Em seguida, a empresa alega que nunca foi questionada pela SINFRA 

sobre valores pagos. Nesta seara, registra-se que o fato de suspostamente não ter 

sido questionada pela Sinfra não afasta sua responsabilização pelas irregularidades 

constatadas nesta Tomada de Contas. 
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Sobre o tema, tem-se que a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso72 estabelece como competência desta Corte de Contas julgar as 

contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 

resulte dano ao erário. 

Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, órgão de 
controle externo, nos termos da Constituição do Estado e na forma 
estabelecida nesta lei, em especial, compete: 

II - julgar as contas dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público, bem como as contas dos demais administradores e 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos das unidades dos 
Poderes do Estado, dos Municípios e demais entidades da 
Administração indireta, incluídas as fundações, fundos e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público, as agências reguladoras e 
executivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 
ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário (grifo nosso); 

 

Em seguida, a empresa afirma que somente após 4 anos do termo definitivo 

de entrega da obra foi notificada para apresentar defesa pelo suposto dano ao erário 

em função de ter se beneficiado com pagamentos supostamente indevidos no 

montante de R$ 2.230.313,07, de forma global, considerando apenas o termo de 

recebimento da obra ser inferior a 5 anos, sem analisar as respectivas datas bases de 

cada item. 

Consta no Relatório Técnico Preliminar, itens 3.1.3, 3.2.3 e 3.3.3, indicação 

da utilização da data do último pagamento/recebimento indevido pela contratada 

referente a execução dos serviços de escavação, carga e transporte, regularização 

de subleito e execução de meio-fio como o marco inicial adotado para fins de 

contagem do prazo de prescrição de cada irregularidade. 

No caso da contratada, a conduta atribuída a empresa diz respeito a 
ter se beneficiado de pagamentos/recebimento indevidos, ocasionando 
enriquecimento sem justa causa da empresa em detrimento do erário 
estadual. Considerando que o último pagamento/recebimento por 
este serviço ocorreu em 11/09/2018, a prescrição da pretensão 
punitiva desta Corte incidirá a partir de 12/09/2023, ou seja, não 
prescreveu a pretensão punitiva desta Corte de Contas para a empresa 
CONSTRUTORA ENCOMIND ENGENHARIA COM E IND LTDA. 
(Grifei) 
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Posteriormente, a empresa retoma a alegação de que a análise da 

prescrição foi realizada de forma equivocada, isto porque foi considerado a data do 

termo de recebimento definitivo da obra, de 29/03/2019, ao invés da data da 

ocorrência de cada achado.  

Entretanto, conforme já esclarecido e detalhado no Relatório Preliminar, 

não foi considerada a data do termo de recebimento definitivo da obra, a saber, 

29/03/2019, como marco inicial para contagem do prazo prescricional. Foi 

considerada a data da cessação da infração continuada, nos termos do § único do 

artigo 1º da Lei 11.599/2021. 

Em seguida, a defesa informa que foram usados pesos e medidas 

diferentes ao analisar a prescrição das condutas atribuídas como lesivas ao erário. Na 

oportunidade, informou que o marco adotado no caso do fiscal foi a data da assinatura 

do último ato, a saber, da última mediação em que foram apropriados os serviços de 

forma irregular. No entanto, no caso da empresa, cita novamente que o marco adotado 

foi a data do recebimento definitivo da obra. 

Quanto a isso, nota-se que o Relatório Técnico Preliminar procedeu a 

necessária individualização de condutas. No caso dos fiscais, o ato irregular imputado 

foi a subscrição das medições (ato de gestão - prescrito). Já no caso da empresa, o 

ato irregular imputado foi o de auferiu valores sem justa causa em detrimento do erário 

estadual, atraindo para ela o dever de restituir o montante indevidamente auferido até 

a data do último pagamento/recebimento irregular (enriquecimento sem causa – art. 

884 do Código Civil – não prescrito). Considerando que a decisão deste Tribunal 

pode atingir a esfera jurídico-patrimonial da interessada, foi observado o devido 

processo legal, com os pressupostos da ampla defesa e contraditório; ou seja, não 

procede a alegação de “dois pesos e duas medidas”, mas sim a necessária 

individualização de condutas e as datas de suas ocorrências. 

Na sequência, menciona que a prescrição deveria ser computada a partir 

das respectivas datas das infrações e não de forma genérica e global a partir do termo 

definitivo de recebimento de obra. 
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Quanto a isto, verifica-se novamente que, de forma equivocada, a empresa 

afirma que foi utilizada a data do termo de recebimento definitivo da obra, de 

29/03/2019, como marco inicial. Contudo, tal situação não condiz com a realidade. O 

marco inicial adotado para fins de contagem do prazo prescricional de cada 

irregularidade atribuída a contratada é o dia de sua cessação, conforme determina a 

Lei n.º 11.599/2021. 

Posteriormente, a defesa informa que para ilícitos administrativos possam 

ser considerados da mesma espécie é necessário que as diversas condutas 

irregulares sejam idênticas ou, quando menos, que elas apareçam em relação 

sequencial de dependência dado o fim único visado pelos infratores. Neste contexto, 

afirma que não existe continuidade, visto que em a cada nova etapa do serviço 

contratado (pavimentação asfáltica) havia uma nova fiscalização, nova medição e 

nova cobrança pelo serviço prestado, ou seja, trata-se de atos isolados e não 

contínuos.  

Contudo, no caso concreto, constata-se que, para as irregularidades 

apuradas neste relatório, a Construtora Encomind Engenharia Comércio e Indústria 

LTDA foi responsabilizada pela mesma conduta irregular, a saber, beneficiar-se de 

pagamentos/recebimentos indevidos, ocasionando enriquecimento sem justa causa 

da empresa em detrimento do erário estadual. 

Assim, verifica-se que o ato irregular atribuído a empresa ocorreu de forma 

continuada, uma vez que sistematicamente os serviços foram apropriados/liquidados 

irregularmente resultando em pagamentos continuados e indevidos à empresa 

contratada. 

Já a alegação de que os atos apontados possuem lapso superior a 5 anos 

não guarda relação com a realidade expressa pelas medições do Contrato 

n.º 137/2013, visto que o ato irregular atribuído à empresa contratada é continuado 

ocorrendo até 11/09/2018, data em que cessaram os pagamentos/recebimentos 

indevidos pelos serviços de escavação, carga e transporte, de regularização de 

subleito e de execução de meio-fio para a empresa.  
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Assim, sabendo-se que, conforme estabelece o art. 1 da Lei nº 

11.599/2021, o prazo de 5 anos para este Tribunal exercer sua pretensão punitiva só 

se encerraria em 11/09/2023 e que em 13/03/2023, o prazo prescricional foi 

regularmente interrompido pela efetiva citação da responsável, verifica-se um lapso 

temporal inferior a 5 anos entre a data da cessação da infração continuada e da 

citação efetiva. 

Por fim, a empresa retoma a alegação de que as irregularidades ocorreram 

em datas distintas; que os serviços de escavação, carga e transporte, de 

regularização do subleito e de execução do meio fio não foram executados até a data 

do Termo Definitivo da Obra; e que o termo inicial para fins de prescrição não pode 

ser a data de recebimento da obra, mas sim a data da cobrança, medição e/ou 

execução do serviço supostamente irregular.  

Contudo, conforme já exaustivamente debatido neste relatório, o termo 

inicial para fins de contagem do prazo de prescrição adotado não foi a data do Termo 

Definito da Obra, mas sim do último pagamento realizado para a empresa pelos 

serviços de escavação, carga e transporte, de regularização de subleito e de 

execução de meio-fio, nos termos jurisprudenciais sobre o tema: 

Acórdão 2535/2022-Plenário 

ENUNCIADO 

Na hipótese de pagamentos de valores superfaturados em contrato, o 
marco inicial da contagem do prazo prescricional é a data do último 
pagamento em benefício do contratado, tendo em vista a natureza 
continuada da irregularidade ensejadora do dano. 

(Trata-se de representação autuada com o objetivo de apurar possíveis 
irregularidades no contrato firmado entre a Petrobras e o [consórcio], 
formado pelas empresas [omissis 1 e 2] para as obras de edificações 
da Refinaria Abreu e Lima (Rnest), localizada no Município de 
Ipojuca/PE.) 

 

Por todo o exposto, conclui-se pela manutenção das irregularidades. 
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4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo de Tomada de Contas decorrente 

do Acórdão n.º 566/2018 – TP e instaurada com o objetivo de apurar prejuízos 

causados à Administração em razão das irregularidades na execução do Contrato n.º 

137/2013/SETPU, decorrente da Concorrência n.º 24/2012/SETPU, firmado entre a 

Construtora Encomind Engenharia Comércio e Indústria LTDA e a Secretaria de 

Estado de Transporte e Pavimentação Urbana – SETPU, atual SINFRA, que teve por 

objeto a Pavimentação da Rodovia “MT-100”, trecho: BR-364 (B) MT-299 – ent.º BR-

070 – ent.º MT-336, lote 01.2, nos municípios de Alto Araguaia, Ponte Branca e 

Ribeirãozinho, numa extensão de 45,538 km. 

Do trabalho desenvolvido no âmbito desta Corte de Contas, foram 

apuradas irregularidades que resultaram num dano ao erário de R$ 2.230.313,07, 

detalhadas no quadro a seguir. 

 

 

Quanto à responsabilização, registra-se que os atos irregulares 

atribuíveis aos fiscais da obra, Senhores José Pedro Pires e Zenildo Pinto de Castro 

Filho, foram alcançados pelo prazo prescricional de 5 anos. 
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Diante do exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator os 

seguintes encaminhamentos: 

i. Julgar Irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso II, e 23 da Lei 

nº 269/2007 (Lei Orgânica TCE/MT), c/c o art.164, inciso III e V, § 4º, II e § 

5º,II da Resolução nº 16 de 14.12.2021 (Regimento Interno TCE/MT), as 

contas da empresa contratada, Construtora Encomind Engenharia 

Comércio e Indústria LTDA, referente às irregularidades causadoras de 

dano ao erário abordadas neste relatório, condenando-a ao ressarcimento 

da importância de R$ 2.230.313,07, nas respectivas datas-bases, conforme 

Apêndice A e B deste relatório, atualizada monetariamente e acrescida dos 

juros de mora, nos termos dos art. 165 do Regimento Interno TCE/MT, sem 

prejuízo da correspondente aplicação da aplicação das sanções legais. 

ii. Antes, contudo, conforme art. 109 do RITCEMT, que os autos sejam 

encaminhados ao Ministério Público de Contas. 

 

É o relatório submetido à apreciação superior. 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

 do Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Cuiabá, 30 de outubro de 2023. 

 

Alisson Francis Vicente de Moraes 

Auditor Público Externo 

Emerson Augusto de Campos 

Auditor Público Externo 

 

Jorge Vanzelote Barquette 

Auditor Público Externo 
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5. APÊNDICES 

APÊNDICE A – DANO AO ERÁRIO POR ACHADO  

Achado  Descrição 
Dano ao Erário 

R$ 

1 
Dano ao erário em razão da liquidação irregular de despesa referente 
ao serviço de Escavação, Carga e Transporte, decorrente da adoção 
de fator de conversão não amparado por ensaios laboratoriais 

791.766,55 

2 
Dano ao erário em função da apropriação indevida do serviço de 
“Regularização de Subleito” 

532.219,95 

3 
Dano ao erário pela apropriação indevida do item de serviço referente 
à execução de meio-fio de forma incompatível com a especificação 
do projeto e da norma 

906.326,57 

- Total 2.230.313,07 
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APÊNDICE B – DANO AO ERÁRIO POR ACHADO/MEDIÇÃO 

Achado nº 1 

Responsável 
Nº da 

Medição 

Tipo da 
Medição Data Base 

Dano ao 
Erário  

R$ 

Encomind Engenharia Comércio e Indústria 
LTDA 

1 PI 13/12/2013 50.436,26 

2 PI 13/12/2013 98.317,17 

3 PI 30/01/2014 48.912,10 

4 PI 30/04/2014 6.482,16 

4 Reajuste 30/04/2014 486,16 

5 PI 30/04/2014 10.515,65 

5 Reajuste 30/04/2014 788,67 

6 PI 30/04/2014 16.399,77 

6 Reajuste 30/04/2014 1.229,98 

7 PI 30/04/2014 9.077,25 

7 Reajuste 30/04/2014 680,79 

8 PI 30/04/2014 7.317,37 

8 Reajuste 30/04/2014 548,80 

9 PI 30/04/2014 62.363,87 

9 Reajuste 30/04/2014 4.677,29 

10 PI 06/06/2014 38.251,23 

10 Reajuste 06/06/2014 2.868,84 

12 PI 15/07/2014 30.405,52 

12 Reajuste 17/07/2014 2.280,39 

13 PI 11/11/2014 54.834,97 

13 Reajuste 19/12/2014 4.112,61 

14 PI 05/09/2014 40.291,66 

14 Reajuste 19/12/2014 3.021,86 

15 PI 11/11/2014 43.233,60 

15 Reajuste 19/12/2014 3.242,51 

16 PI 25/11/2014 60.979,09 

16 Reajuste 19/12/2014 7.573,59 

18 PI 23/12/2014 -35.094,16 

18 Reajuste 19/12/2014 -4.358,69 

21 PI 18/09/2015 73.514,70 

21 Reajuste 29/02/2016 9.130,52 

22 PI 30/12/2015 33.474,92 

22 Reajuste 29/02/2016 4.157,56 

23 PI 25/11/2015 17.221,77 

23 Reajuste 29/02/2016 2.138,93 

24 PI 19/11/2015 35.613,29 

24 Reajuste 02/03/2016 4.423,16 
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Responsável 
Nº da 

Medição 

Tipo da 
Medição Data Base 

Dano ao 
Erário  

R$ 

25 PI 27/11/2015 -94,83 

25 Reajuste 29/02/2016 -21,47 

26 PI 17/12/2015 29.685,74 

26 Reajuste 01/03/2016 6.720,83 

Med. Final PI 11/09/2018 4.661,80 

Med. Final Reajuste 05/10/2018 1.263,34 

 

Achado nº 2 

Responsável 
Nº da 

Medição 

Tipo da 
Medição Data Base 

Dano ao 
Erário  

R$ 

Encomind Engenharia Comércio e Indústria 
LTDA 

2 PI 13/12/2013 84.207,66 

3 PI 31/01/2014 34.689,60 

4 PI 30/04/2014 5.256,00 

4 Reajuste 30/04/2014 313,25 

5 PI 30/04/2014 7.778,88 

5 Reajuste 30/04/2014 463,62 

6 PI 30/04/2014 8.619,84 

6 Reajuste 30/04/2014 513,74 

7 PI 30/04/2014 4.204,80 

7 Reajuste 30/04/2014 250,60 

8 PI 30/04/2014 3.574,08 

8 Reajuste 30/04/2014 213,01 

9 PI 30/04/2014 31.115,52 

9 Reajuste 30/04/2014 1.854,48 

10 PI 06/06/2014 21.024,00 

10 Reajuste 06/06/2014 1.253,03 

12 PI 15/07/2014 21.864,96 

12 Reajuste 17/07/2014 1.303,15 

14 PI 05/09/2014 31.536,00 

14 Reajuste 19/12/2014 1.879,54 

15 PI 11/11/2014 52.139,52 

15 Reajuste 19/12/2014 3.107,51 

21 PI 18/09/2015 42.048,00 

21 Reajuste 29/02/2016 5.020,53 

22 PI 30/12/2015 26.490,24 

22 Reajuste 29/02/2016 3.162,93 

23 PI 25/11/2015 17.523,37 

23 Reajuste 29/02/2016 2.092,29 
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Responsável 
Nº da 

Medição 

Tipo da 
Medição Data Base 

Dano ao 
Erário  

R$ 

24 PI 19/11/2015 30.046,80 

24 Reajuste 02/03/2016 3.587,58 

25 PI 27/11/2015 4.187,28 

25 Reajuste 01/03/2016 820,70 

26 PI 17/12/2015 40.133,94 

26 Reajuste 01/03/2016 7.866,25 

33 PI 15/09/2016 21.229,86 

33 Reajuste 26/04/2017 4.161,05 

34 PI 24/11/2016 4.109,18 

34 Reajuste 23/05/2017 805,39 

35 PI 24/11/2016 -643,86 

35 Reajuste 23/05/2017 -126,19 

Med. Final PI 11/09/2018 2.030,86 

Med. Final Reajuste 05/10/2018 510,96 

 

Achado nº 3 

Responsável 
Nº da 

Medição 

Tipo da 
Medição Data Base 

Dano ao 
Erário  

R$ 

Encomind Engenharia Comércio e Indústria 
LTDA 

26 PI 17/12/2015 44.458,94 

26 Reajuste 01/03/2016 7.393,52 

29 PI 05/05/2016 19.044,64 

29 Reajuste 25/04/2017 3.167,12 

36 PI 24/02/2017 369.681,55 

36 Reajuste 23/05/2017 78.483,39 

38 PI 10/05/2017 32.568,91 

38 Reajuste 30/11/2017 6.914,37 

39 PI 10/05/2017 17.262,42 

39 Reajuste 14/12/2017 3.664,81 

Med. Final PI 11/09/2018 267.002,31 

Med. Final Reajuste 05/10/2018 56.684,59 
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